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p,\l .( Il{,,trtiil}lí'o }" 1.15./20:{.

Ementâ: Contratação do(a) artistaôânda WESLEY
MORAES, por inexigibilidade de licitação para
apresentação na Vila do Fonó, no .,São 

João Arretad; de
Bom", dia 2l de junho de 2024, no Município de
Pacatuba. Secretaria Municipal de Cultura. AÍigo 74, II.
da Lei n" 14. I 33,102 I . parecer far orável.

I. DORELATÓRIO:

II ABRANGÉNCIA DA ANÁLISE T,'NÍOTCA:

Consigne-se que a presente análise
estritamente iuridicos es

Trata-se na espécie de processo administrativo, que visa à contratâção direta doartista/banda wESLEy M.RAES, por inexigibiridade de ricitação, com furcro no artigo 74,inciso II, da Lei n 14.133/2021
Bom,,. dia 2r de junho de 2024, Jjfflfi::?r.T;lj|,:" Forró, no "são roão Anetado de

O processo encontra_se inshuído com os seguintes documentos, dentre outros:documento de formalização de demanda; Documento fo].rou;ao. de Demanda, Termo deReferência, Soricitação de Despesa, proposta de epr"."nt"çao A.tística e certidões Negativas;Declaração de Impacto orçamentário e Declaração de Aumento de Despes4 Minuta de Termode Inexigibilidade, Minuta do contrato, soricitação de parecer Juridico.

No caso em análise, vem a Secfetaria Municipal de Cultura requerer a contrataçãoem..teÍa,nos termos acima expostos. motivo pelo qr"l 
"p"*. os autos nesta procuradoria

Jurídica para anárise jurídica, nos termos do parágrafo único do art.53 da Lei no 14.133/202r.

Eis o relatório. passa_se à análise.jurídica.

considerará tão somente os asDectos
d ta opartindo-se da premissa básica del aopropor a solução administrativa ora analisada,

üêr
oadministrador público se certificou q uanto às possibilidades orçamentárias. Íinanceiras,orgân lZactonais e administrativas, levando em consideraçâoas análises econômicas e soclatsde sua competência.

de Lourdes. s/n. Centro - Pacatuba/SE

preceitua a lei, que alguns atos administrativos devem
sua prátic4 sendo este o pr"r*ro.r"l*quisito do ato, -.,;;ffiffiff;*:;i.Tffii,f
lo. chamado de parecer obrigatório.
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Neste caso, a obrigatoriedade a que o administrador público esta vinculado, não é a

da conclusão ou resultado sugerido pelo parecerista, mas da obrigação de ter que solicirá-lo por

determinação legal, podendo, inclusive. agir de forma contrária a sugerida pelo prolator.

Desta form4 foram enviados os presentes autos para esta Assessoria Jurídica, a fim

de se lavrar parecer jurídico conclusivo, na forma do art. 53 e do art. 72, lll, da Lei n'.

14.13312021. bem como considerando o disposto no art. 32 e seguintes do DECRETO N' 2.115

de 26 de Novembro de 2023, o qual regulamenta no âmbito da Administração Direta, Autárquica

e Fundacional do Poder Executivo do Município de Pacatuba, a Lei no 14. 133, de I " de abril de

2021.

III. DAANÁLISE JURÍDICADO CASO CONCRETO:

E cediço que, a obrigação das contratações públicas se subordina ao regime das

licitações e possui raiz constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 3 7 da CaÍa Magna.

A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos

(Lei n" 14.133 de l"deabril de 2021), que excepcionou aregrada licitação em duas especies de

procedimentos: a) dispensa de licitação (aÍt. 75); e b) inexigibilidade de licitação (art.74).

Conforme dispõe o artigo 7 4, inciso [I, da Lei no 14.13312021,é inexigívela licitação

quando houver inviabilidade de competição nos casos de contratação de profissional de setor

artístico consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, in verbis:

Art. 74. E inexigível a licitação quando inviável a comrytiçõo, em

especial nos casosde:

(...)

ll - conlralação de profissional do setor arlíslico, diretamente ou por
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública;

De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tomou mais objetivos e

precisos os requisitos necessários à comprovação desta hipótese de inexigibilidade, uma vez

que pouco modificou na descrição deste tipo de contratação direta. em comparação com a

anterior redação,encontrâda nâ Lei n" 8.666/1993.

Entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmad4 especialmente no

âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do significado da expressão "empresário exclusivo".
Nesse intento, o parágrafo 2o do referido art. 74 assim dispõe:

Art. 74. (...)

(...)

(
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§ 2" Parqfrns do disposto no inciso ll do caput deste arligo, considera-

se empresário eÍclusivo a pessoa Jisica ou jurídica que possua

conlralo, declaração, carta ou outo documu o que aleste a
exclusividade permanente e contínua de representaçdo, no Pak ou em

Estado específico, do profissional do setor artístico, alastada a
possibilidade de contratoção direta por inexigibilidade por meio de

empresário com represenlaçdo restrita a evenlo ou local especíJico.

Analisando o dispositivo legal citado no início deste item (artigo 74, ll, da Lei n'
14.]|3312021) constam os seguintes requisitos e condicionântes pâra tal contratação direta, de

caráter cumulativo. a reâlizâcão de contrâtâcão diretamente com o artistâ ou Dor inlermédio

de empresário exclusivo e a demonstracão de con do ârtista nerante a cítica
esoecializadaou ooin iào nú blica.

Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de inexigibilidade em

questão exigeque a contratação seja feita diretamente com o artista g por meio de empresário

exclusivo.

Em suma, falaremos brevemente sobre o instituto do empresário exclusivo.

Di§põe o artigo 74, § 2", que a exclusividade do empresário (pessoa fisica ou

jurídica) deve ser comprovada poÍ meio de"contrato, declaraÇão, carto ou outro documento que

uteste a exclusividade permanente e contínuade representação, no País ou em Estado específco,

do profissional do setor drtíslico, aíastada a possibilidade de contratação direta por
inexigibilidade por meio de empresário com representação resírita a evenlo ou local especíJico".

Tratando se de negóciojurídico de agenciamento e/ou representâção firmado pelo artistâ com

terceiro, o primeiro documento que deve ser providenciado é o contrato, declaração, carta ou outro

documento idôneo, registrado em cartório para esse fim.

E por meio desses documentos que a Administração Pública tomará conhecimento

acerca da remuneração cobrada pelo empresário, se o mesmo é exclusivo do artista e se atua em

seu âmbito tenitorial, bem como se o contrato é vigente.

No que diz resoeito à segunda oarte do raciocínio. nota-se a nresenca da

n un ào "aa" no inciso II do arti ue demonstrâ â desn7

ambas as formas de consagracâo do artista. bâstândo aDenas uma (consagracão do ârtista

rrerante â crítica espec ializadaou oninião nública).

Pôr relevante ao caso. destaca-se a sempre pertinente doutrina de Marçal Justen

Filhol

| (JUSTEN FILHO. Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos âdministrativos. 8'Ed. São Paulo
Dialetica, 2000. p. 293).
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"(...) deverá haver um requisito outro, consistenle na consagração em

face da opinião pública ou da crítica especializada. Tal se deslina a
€vilar conlratações arbitárias, e que uma autoridade pública
pretenda impor preferências lolalmenle pessoais na contratação de

Wssoa desliluída de qualquer virtude. f,xige-se que ou a crítica
especializada ou a opinião pública reconheçam que o sujeito apresenta

virtudes no desempenho de sua arle."

A consaqracão Dela critica esDeciâlizadâ é evidenciada Dor meio da manifestacão

de autores s renomados sobre o uto artí

inericibilidade de licitacão. Essa manifestação. por óbvio, não consiste âpenâs na menção a

apresentações, pois crítico éaquele que escreve ou comenta arte, analisando seus vários

parâmetros de qualidade.

Já em relacão à oninião oública. recome a-se a comDrovâcão atrâvés de recortes

rnatse revrs m aterial ue ssua o

oopularidade do futuro contratado.

No gggSSnslglq. entende-se que tal requisito vem aparentemente comprovado

atrar'és dos documentos iun os à() Drocesso.

Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame também exige

fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso VIl, Lei n" 14.133/2021) ofertado

pelo artista selecionado pela Administração Pública.

Quanto à.iustificativa de preços. deve a Administração verificar se o cachê cobrado

por aqueleartista ao ente contratante possui compatibilidade com a contr-apartida requerida pelo

artista em outras apresentações suas. seja para a iniciativa privad4 seja para outros

órgãos/entidades da Administração Públicq motivo pelo qual tâl consultâ poderá incluir tanto o

preço cobrado em eventos pârticulares como em eventos custeados por verba pública.

Nesse sentido, cita-se o que dispõe o artigo 7o da lnstrução Normativa no 65, de 27

de julho de 2021, da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Govemo Digital do

Ministério da Economi4 aplicável ao Município de Pacatuba/SE por força do ârt. 20 do Decreto

Municipal n' 2.1 I 5 12023 :

ArL 7' Nas contratações diretas por lgglgj!fulglgou por dispensa de
licitação, aplica-se o disposto no qrt. 5'.

§ l' Quando não for possível estimar o wlor do objeto na forma
estabelecida no ar| 5'. a iustificativu de serd dada com base
em valorcs de contolacões de obiaos idênticos. comercializados pela
íuÍura contratada, por meio da apresentação de notas frscdis emiíidas
para oulros conlralantes, públicos ou privados, no período de até I
(um) ano anterior à data da contratação pela Adninistraçdo, ou pot
outro meio idôneo.

a\
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§ 2' Excepcionalmenle, cqso a Íutura contratdda não lenho
comercializado o objeto anteriormente, d justilicaliva de preço de que

trata o parágrdo anterior poderá ser realizada com objetos
senelhanles de mesma natureza, devendo qpresentar especifcações
técnicas que demonstrem similaridade com o objeto pretendido.

§ 3' Fica vedada a contrdtação direta por inexigibilidade caso a
justificativa de prêços demonstre a possibilidade de competição.

§ 1'Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e ll do
art. 7 5 da Lei n' I1.I 3 3, de l" de abril de 2021, a estinaliva de preços
de que lrala o capuí poderd ser realizada concomitantemente à seleção
da proposla economicamente mais vantajosa.

§ 5' O procedimento do § 1' será realizado por meio de solicitação

formal decolações a fomecedores. (gnfei)

Assim, os documentos juntâdos, s.mj., parecem demonstrar queos preços estão de

âcordo com os prâticados no mercado pelo artistâ, indo ao encontro do que dispõeo § 1" do art.

7o colacionado supra.

Apr€sentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do an. 74, II, da

Lei n' 14-13312021, bem como os respectivos documentos comprobatórios, cabe pontuar as

demais providências que devem ser adotadas pela Administração Pública.

Dispõe o art. 72 da novaLei de Licitações que o processo de contratação direta, que

compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deveú ser instruído com os

documentos a seguir:

Á . 72. O orucesso de contotacdo dircla. que compreende os casos
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deyerá set instuído com
os seguinles documenlos :
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto
básico ou projeto execuliyo;
II - eslimaliva de despesa, que deverá ser calculada na forma
eslabelecida no art. 23desta Lei:
Ill - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem oalendimento dos requisitos exigidos :
lV - demonslraçõo da compotibilidade da previsão de recwsos
orçamentários com ocompromisso a se/ assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
ha b i I it aç ão e q uo lifi c aç ão m í n i ma nec es s m i a ;
Vl - raão da escolha do contralado:Yll - jwtifrcatíva de preço:
Vlll - autorizaçdo da autoridade competente.
Parágrafo único. O alo que autoriza a contratação direta ou o extrato
decorrente docontrato deverá ser divulgado e nantido à disposição do
púb lico em sítio eletônicooÍic ial.

O inciso I cita o "documento de.foymalização de demanda e, se for o caso. estudo

Praça Nossa Senhora de Lourdes. yn. Centro - pacatuba/SE
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técnico preliminar, aruilise de riscos, lermo de referência, proieto basico ou projeto executivo"

O primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é oficializar a

demanda, o que, s.mj.. no Municíoio de Pacatuba/SE, pode ser equiparado à elaboração da

Justificatila. Nesse ponto, cabe ao setor requisitante formalizar a necessidade em torno da

contrataçào, indicando a justificativa pertinente, o quantitativo necessário de bens/sewiços e

indicar a data Iimite para o aÍendimento da necessidade.

Especificamente sobre a contratação direta de artista com fulcro no art. 74, tl, da Lei

n' 14.13312021, mostra-se pertinente que a descrição do objeto contenhâ detalhamento do bem

ou serliço artístico, relacionando itens como material de confecção do bem, roteiro, figurino,

cenário, equipamentos técnicos especializados, integrantes de grupo artístico, tempo de

execução do serviço,repertório ou outros elementos, de acordo com o objeto do contrato.

TV. DA REGULARJDADE JTIRÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E

DEMAIS REQUISITOS LEGAIS

Referente à pessoa- fisica ou jurídica, a ser contratâda, deve a Administração se

certificar de que a futura contratada possui a necessária aptidãojuÍídica para a ser contratad4 nos

termos da lei.

A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada pessoa é

realizada por meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos em lei. Nesse

sentido. no que tange aos processos de contratação direta, a Lei n" 14.133/2021 assim dispõe:

Art. 72. O processo de conrraração direla, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensade licitaçdo, deverá ser instruído com os

seguinles documentos :

1..)

I'- comorovacdo de que o conlratado preenche os requisiíos de

habilitacio e oualificacõo mínimonecessdria, lgrifei)

O art. 62 da Lei n' 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de habilitação:

Art. 62. A hobilitação é afase da licitação em que se yerirtca o conjunto
de informações e docume os necessdrios e srficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objaoda licitação,
dividindo-se em:
I -jurídica:
Il - técnica;
III -fucal, social e trabalhista;
IV - econômico fnanceira.

Nesse ponto, registre-se. por relevante, que a habilitaçãojurídica deve ser limitada à
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compror'âcão de existência iurÍdicâ da Dessoâ e. ouando for o caso. de autorizacão Dara o

exercício da atividade q ue se Dretende dela contratar

Nessa toadq importante destacar que, via de regra, a atividade artística não poderá

ser objeto de licenciamento ou exigência de atos públicos de liberação, por força do que dispõe a

Resolucão n' 5 l/2019 do Comitê ara Gestão da Rede Nacional oara Simoli ficacão do Registro

e da Legalizacão de Empresas e Negócios - CGSIM, que inclui a as atividades artísticas (produção

musical, produção teatral, agenciamento de artistas etc.) como de baixo risco, a dispensar

quaisquer atos públicos para liberação da atividade econômica, nos termos do art. 3o, inc. I, da

Lei n" 13.874/2019 (Lei da Liberdade Econômica).

Lâdo outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade fiscal, social

e trabalhista da contratâda. nos termos do art. 68 da Lei n' 14.13312021 . Vejamos:

Art. 68. As habilitações fscal, social e trabalhista serõo aferidas

mediante a verifcaçAo dos seguinles requisiros:
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Fkicas (CPF) ou no Cadasto
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ):

Il - a inscrição no cadaslro de conlribuintes esladual e/ou municiPal,

se hotmer, relativo ao domicílio ou sede do licilante, pertinente ao seu

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
III - o regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, naforma da lei;
IV - a regulariüde relativa à Seguridade Social e ao FG1,§, que

denonstre cumprimento dos encargos sociais insliluidos por lei:
V - a regularidade peranle a Jusliça do Trabalho:
Vl - o cumprimento do disposto no inciso )UXlll do art. 7" da
Constituição Federal.

Acerca dos requisitos de habilitação (inciso V), parece não haver maiores

dificuldades. São aqueles exigidos de todo aquele que opta por participar de uma

licitâção/contratação pública e que se encontram previstos nos arts.62 e ss. da Leino 14.13312021

e encontram-se juntados ao processo em questão.

Ainda quanto aos requisitos de habilitâção, deve-se atentar, também, para o requisito

negativo que constâ no aÍ. l2 da Lei n" E.42911992 (Lei de Improbidade Administrativa):

Árt. 12. lndependentemente do ressarcimenlo integral do dano
patrimonial, se eíetivo, e das sanções penais comuns e de
responsabilidade, civis e adminislrali'*as previstas na legislaçdo
específica, estóo responsdvel pelo ato de improbidade sujeito às
seguintes cominações, que podem ser aplicadas isolada ou
cumulalivamenle, de acordo com a gratidade do fato:
I - na hipólese do arl. 9" desla Lei, perda dos bers ou valores
acrescidos ilicitamente ao palrimônio, perda da função pública,
suspensão dos direitos políticos até 14 (catorze) anos, pagamento de
muhacilil equivalente ao valor do auéscimo patimonial e Dtoibicdo
de controtar com o ooder oúblico ou de receber benelícios ou
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incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretdmenle, aínda que por
intermédio de oessos iurídica da oual seia sóaio ,naiorirdrio. pelo
prdzo não superior a 14 (calone) anos:
ll - na hipótese do art. l0 desta Lei, perda dos bens ou valores

acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunsláncia,
perda da funçdo pública, suspensõo dos direitospolíticos até l2 (doze)

anos, pagamento de nuha civil equivalente ao valor do dano e

de conÍratar com o ooder Dúblico ou de receber beneficios

ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, aindq que

por intermédio de ryig1!1!!991!gggg!yjg;!9!249ig7!g!1ig pelo
prq:o ndo suryrior a l2 ldo:et anos:
lll - na hipótese do art. 1l desta Lei, pagamento de multa civil de

dle 21 binte e qualro) vezes o valor da remuneração percebida pelo
qgente ( p!!@ou de receber

beneJícios ou incentivos rtscqis ou creditícios, direío ou indiretamenle,

ainda que por intermédio de oessos iuridica ouul seiq sócio

ryigilbb) pelo prazo não superior a 4 (quatro) anos: (grifei)

Ao Íinal, ainda, deve ser apresentadâ a âutorização da autoridade competente

pâra a contratação e realização da despesa por inexigibilidade, a qual deve ser instruída com

despacho motivado e mântida à disposição do público em sítio eletrônico oficiâl (art. 72,

Vlll e parágrafo único, da Lei n. 14.133/21).

Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade competente

que âutoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato. E o meio eleito pela Lei n'
14.13312021 para instrumentalizá-la compreende o sítio eletrônico oficial (art. 72, parirynfo

único).

Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os requisitos

exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de inexigibilidade de

licitação, nos termosdo caput, do artigo 74, da Lei n' 14.13312021.

V. DACONCLUSÃO:

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria

Municipaf interessada, bem como a naÍuÍeza do objeto a ser contratado pela via direta, e o
atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria. opina-se pela y!4[!!!91§igidiqS!g
in er isih ade da I icitaçâo oretendida. com fulcro no artiso 7{. inciso II. da Lei n"

I {.133/2021.

Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do procedimento,

ausente juízos de valor referentes âos âspectos econômico e tecnico, nem da oportunidade e

conveniência da decisão adotada.

E o parecer. A ciência da área consulente.
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Pacatuba./SE, em 06 de junho de 2024.

tC
ANTÔNIO LUCAS SANTOS BRITO

OAB/Sf, I3.E96
ASSESSOR JURiDICO

PROCURADORIA MUNICIPAL
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